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DECRETOS
DECRETO Nº 588/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Art. 138, § 4º, da Lei Orgânica 
Municipal e conforme o protocolado sob nº 10788/2018;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica autorizada a utilização da Praça Firmo 
Mendes de Queiroz, no dia 21 de outubro de 2018, no período 
compreendido entre 14h00min e 18h00min, bem como o fecha-
mento da Avenida São João, esquina com a Rua Marechal De-
odoro e Rua Afonso Ditzel, conforme informações inseridas no 
protocolo nº 10788/2018.

 Art. 2º. Fica responsável pelo bem público em questão, 
bem como qualquer dano que venha a ser causado pela referida 
utilização, o requerente Dyego Mendes de Oliveira.

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 17 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 589/2018

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica nomeada Jaine Mariele Szorek, porta-
dora da Carteira de Identidade nº 13.603.095-7/PR e do CPF nº 
112.778.069-77, para o cargo em comissão de Assessor de Gabi-
nete II, símbolo CC-9, do Quadro de Pessoal do Executivo Muni-
cipal.

Art. 2º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Secretaria Municipal de Administração, 18 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 590/2018

Decreta aposentadoria a servidor que menciona, e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, bem como o artigo 
12 da Lei Municipal nº 1.487/2006;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica concedida Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, a servidora Marlene Sydorko 
Block, portadora da Carteira de Identidade nº 4.248.702-3/PR e 
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do CPF 633.648.089-53, ocupante do cargo provimento efetivo de 
Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal.

 Art. 2º.  Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 2.654,56 (dois mil seiscentos e 
cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) mensais, 
conforme demonstrativo de cálculo.

 Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 18 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 228/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 15/10/2018;

RESOLVE

 Art. 1º.  Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Gisneli Cristina Chanivski, ocupante do cargo provi-
mento efetivo de Professora, a partir de 15 de outubro de 2018 a 
30 de outubro de 2018.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 17 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/2018 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de esgotamento de fossas sépticas, limpezas das cai-
xas d’água (reservatórios).
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 65.865,00 (Sessenta e cinco 
mil, oitocentos e sessenta e cinco reais).
DATA: 06 de novembro de 2018, às 08:30 horas.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTES E RECREAÇÃO

TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE CESSÃO GRATUITA DE USO

 LUAN LUPEPSA - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.052.940/0001-07, estabelecido à Av. 
São João, 892, no Município e Comarca de Prudentópolis, Esta-

do do Paraná, neste ato representado por seu administrador Luan 
Lupepsa, brasileiro, solteiro, empresário, portadora da CI.RG. Nº 
9.917.465-0, inscrito no CPF/MF sob nº 057.269.779-12, residente 
e domiciliado à Av. São João, 892, no município de Prudentópolis, 
Estado do Paraná, doravante denominado apenas CEDENTE:
 O CEDENTE é proprietário de um Campo de Futebol Su-
íço, localizado na Av. São João, nº 892, no Município de Prudentó-
polis, Estado do Paraná. 
 Pelo presente o cedente concede de forma gratuita e sem 
qualquer ônus o uso do referido Campo para atividades esportivas 
e realização de campeonatos da Secretaria de Esportes e Recrea-
ção do Município de Prudentópolis, sempre mediante prévio ajuste 
de datas de forma a não comprometer as atividades comerciais da 
CEDENTE.
  A autorização de uso terá vigência de 12 meses podendo 
ser renovado sucessivamente por igual período desde de que haja 
interesse. 

Prudentópolis, 17 de Outubro de 2018. 

LUAN LUPEPSA - ME
CNPJ: 09.052.940/0001-07
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